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Lei n° 109 de 19 de dezembro de 2003






Parecer C.M.E. nº 002/2025 – Aprovado em 03/06/2025.

Assunto: Autorização de funcionamento Espaço Educacional Crescer
Interessado: Espaço Educacional Crescer 
Relatores: Conselheiros: Andrelina Novaes, Elisângela França Machado e Michele Aparecida Machado Barros
1. RELATÓRIO
A- HISTÓRICO

O Espaço Educacional Crescer, localizada à Rua Luiz Mourão, nº 180, Narita Garden, Vargem Grande Paulista, SP, CEP 06737-084 e inscrita no CNPJ sob o nº 25.047.193/0001-67, tendo como responsável a sra. Simone Brasil da Silva, solicitou a necessária autorização da Secretaria de Educação de Vargem Grande Paulista e deste Conselho para seu funcionamento.

A escola ministra cursos para a Educação Infantil, atendendo a faixa etária de 1 (um) a 5 (cinco) anos, com período letivo de até 200 (duzentos) dias de efetivo exercício e carga horária de 800 (oitocentas) horas anuais. 

O espaço está distribuído em ambientes adequados para educação infantil, tendo espaços para banho de sol, área para lazer, com brinquedos de parque infantil, além de recursos materiais didáticos pedagógicos, equipamentos e utensílios adequados.
A escola em questão já teve seu funcionamento autorizado anteriormente, por ocasião do convênio com a Prefeitura, para atender as crianças de creche. Suspendeu as atividades em 2022, quando o convênio foi encerrado, ficando com o status “escola paralisada” na Secretaria Escolar Digital – SED, plataforma on-line de gestão da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. Atualmente está solicitando a reabertura e para isso, apresentou a atualização da documentação já existente (aquelas que se fizeram necessárias). Apresenta como diretora Administrativa: Simone Brasil da Silva e diretora Pedagógica: Vanda da Silva Martins Vieira.
B- APRECIAÇÃO

A Câmara reuniu-se no dia vinte e três de maio de dois mil e vinte e cinco, na sede de Secretaria de Educação, para análise da documentação e visita à Unidade Escolar. Os conselheiros iniciaram os trabalhos, analisando o Regimento Interno, Projeto Político Pedagógico - PPP e Pasta de Relatórios contendo: Contrato de Locação do Prédio, Projeto Completo da escola, Laudo Técnico Circunstancial, croqui e descrição sumária das dependências, Cartão do CNPJ da empresa, Alvará de Funcionamento expedido pelo município de Vargem Grande Paulista em 21/01/2020, AVCB nº 765582, emitido em 29/04/2025, com validade até 25 de abril de 2028. Além desta documentação, foi também apresentada a comprovação de habilitação dos professores e das diretoras: administrativa e pedagógica; Matriz Curricular (constante no Regimento Escolar); Calendário Escolar 2025 e Termo de Responsabilidade, já analisados pela equipe de Supervisão da Secretaria de Educação. Realizada a análise dos documentos os conselheiros se dirigiram até a Escola Espaço Educacional Crescer e diante da visita realizada, esta Câmara aprovou por unanimidade a autorização de funcionamento.
2- CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Infantil, após sua aprovação por unanimidade, determina a remessa dos autos e do parecer ao Conselho Municipal de Educação para apreciação do plenário.

3- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Municipal de Educação de Vargem Grande Paulista aprova por unanimidade, a decisão da Câmara de Educação Infantil e determina a remessa do expediente à Secretaria de Educação do Município para as devidas providências.

Sala do Plenário, em 03 de junho de 2025.

Elisângela França Machado

Presidente do Conselho Municipal de Educação
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